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O Vereador RONALDO LIMA, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, apresenta ao

botenào Pbnário da Câmara Munlcipal,

o

021t2018
PROJETO DE LEI NO-

Dd denominação a logradouro que especiJica

Art. ío. A unidade Estratégia de saúde da FamÍlia - ESF Vila Mariana; Pâssâ a denominar-se

ESTRAiÊõrn óe sÀúóÉóÀ ÉÁútrtn UILA MARTANA) -'ENFERMETRA FÁIMA APARECIDA DE

ARAUJO".

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposições em

contrário.

O nome ora proposto objetiva prestar homenagem nÓ_sJy1a a enfermeira

Fátima Aparecida de Araújo "Fatiminha", como era conhecida, falecida em2310412011.

A homenageada, nasceu em Santa Fé do Sul, passou_sua infância rodeada

de boas amizades no Bairro getJvista, casou-se, começou a trabalhar na Prefeitura 1985 como
professora de Magistério, em seguida formou-se em Técnico de Enfermagem, e em 1986 ingressou

no antigo Centro ãe Saúde (pos[ao), onde trabalhou por alguns anos. Com a experiência adquirida,

fúanOo-inaugurou a ESF Oràstes Bórges ela foi para|â; após.a.lgum tempo, com a recém inaugurada

ESF Centro ll foi designada para exercer o cargo naquela Unidade, onde permaneceu por mais de

uma década, encerraãdo ali sua carreira profissional dedicada ao prÓximo; qugm conviveu com

Fatiminha, muito querida por todos e quem conviveu com ela, sabe das suas grandes virtudes sendo

que a principal delas era o amor ao prÓximo.

lsto posto, este propositor aguarda de seus nobres pares, a aprovaçâo do

presente projeto de lei.

Sala das SessÕes Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro,
09 de .018
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